
RESOLUÇÃO N? 516 - DE 09 DE OUTUBRO DE 19 78

E^ÍENTA;- Homologa termo de convênio celebrado com 

a Universidade Federal do Para.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

ral, e em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Universita 

rio, em sessão realizada no dia 9 de outubro de 1978, promulga 

a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ; -

Art. 1’ - Fica homologado o termo de convênio ce 

brado entre a Universidade Federal do Parâ, a Fundação Centro 

Nacional de Aperfeiçoamento de Pessoal para a Formação Profis 

sional - CENAFOR, o Centro de Educação Técnica da Amazônia - CE 

TEAM e a Faculdade de Ciências Agrárias do Parâ, visando a rea 

lização de um Curso Emergencial de Licenciatura Plena para Gra 

duação de Professores da Parte de Formação Especial do Curricu 

lo do Ensino de 2'̂  Grau, em cumprimento às metas do Projeto Prĵ  

oritârio 9.2 - Capacitação de Recursos Humanos para o Ensino de 

2’ Grau - do Plano setorial de Educação e Cultural 1975/1979, 

para o Estado do Parâ, Projeto CENAFOR n’ 02/114/089/78; tudo de 

conformidade com o que consta do Proc. n’ 015.135/78.

Art. 2’ - Revogam-se as disposições em contrário.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERi^X

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO UNIA/ERSITARIO

Reitoria da Universidade Federal do Parâ, em 09

br.


